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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. LUIS MIRANDA)

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, para proibir reajuste de tarifas de
pedágio durante a pandemia de covid-19

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública

de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto

de 2019, para proibir reajuste de tarifas de pedágio durante a pandemia de

covid-19.

Art. 2º A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar acrescida do

seguinte Art. 6º-E: 

“Art.  6º-E  Durante  a  vigência  desta  Lei  não  se  procederá
qualquer reajuste tarifário ou equilíbrio econômico-financeiro de
contratos de concessão de rodovias ou vias urbanas previstos
no art. 9º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

A crise sem precedentes imposta pela pandemia de covid-19

tem testado a resiliência dos sistemas de saúde e da economia de todos os

Países. As importantes medidas de distanciamento social e lockdown têm sido

as principais armas para frear o avanço do vírus enquanto não se vacina toda a

população. 

Essas  medidas,  contudo,  vêm com alto  custo  econômico.  A

desaceleração da atividade produtiva e do consumo observados fez com que
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os rendimentos caíssem vertiginosamente. Aqueles que ainda se mantêm em

operação o fazem no limite dos custos, sem a certeza de que conseguirão

fechar as contas no fim do mês.

Sob esse ponto de vista, é importante resguardar, tanto quanto

possível, a previsibilidade dos custos. Ainda, todo esforço para conter pressões

inflacionarias  é  bem-vindo.  As  despesas  com  pedágio  formam  importante

parcela dos custos de transporte que, por sua vez, afetam os preços de quase

todos os bens e serviços, direta ou indiretamente. Esse Projeto, portanto, visa a

vedar  aumentos nas tarifas  de  pedágio  enquanto  estivermos enfrentando a

pandemia. 

Certos da sensibilidade dos Pares com relação à questão, rogo

apoio para aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado Luís Miranda

DEM / DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

(Sem vigência, com exceção dos arts. 3º ao 3º-J, com vigência mantida pelo STF) 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 
infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 
a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 
de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 
confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 
resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A. Para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa, e para 
as aquisições e as contratações a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, quando a 
movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo, ficam estabelecidos 
os seguintes limites: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 
20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 
do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 6º-B. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com 
vigência encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado 
no DOU de 31/7/2020) 

Art. 6º-C. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com 
vigência encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado 
no DOU de 31/7/2020) 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 
operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020, observado o disposto no art. 4º-H desta Lei. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (O Supremo Tribunal Federal, por meio da ADI nº 6.625/2020, 
conferiu interpretação conforme à Constituição ao art. 8º da Lei nº 13.979/2020, com a 
redação dada pela Lei nº 14.035/2020, a fim de excluir de seu âmbito de aplicação as medidas 
extraordinárias previstas nos arts. 3º, 3º-A, 3º-B, 3º-C, 3º-D, 3º-E, 3º-F, 3º-G, 3º-H e 3º-J, 
inclusive dos respectivos parágrafos, incisos e alíneas, conforme Decisão publicada no DOU 
de 16/3/2021, Seção 1, p. 2) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Sérgio Moro  
Luiz Henrique Mandetta 
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 
 
Art. 8º (VETADO)  
Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 

vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 
contrato. 

§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos 
casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de 
serviço público alternativo e gratuito para o usuário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998) 

§ 2º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.  

§ 3º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado 
seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 
alteração. 

§ 5º A concessionária deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma clara e de 
fácil compreensão pelos usuários, tabela com o valor das tarifas praticadas e a evolução das 
revisões ou reajustes realizados nos últimos cinco anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.673, de 5/6/2018) 

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se 
mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder 
concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras 
fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos 
associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, 
observado o disposto no art. 17 desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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